
EDITAL DE SELEÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA OU TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO 
nº 02/2025

A  professora  Gabriela  Cappellari,  lotada  no  Departamento  de  Administração  do 

campus  de  Palmeira  das  Missões  da  Universidade  Federal  de  Santa  Maria  (UFSM)  torna 

público(a) a abertura de inscrições para seleção de acadêmicos dos cursos de graduação da 

Universidade Federal de Santa Maria para Bolsa de Iniciação Científica obtida junto ao Edital  

017/2025 – IC Unificado. 

As informações sobre a bolsa e os demais detalhes sobre requisitos e exigências do 

bolsista constam no Edital 017/2025 – IC Unificado e que devem ser consultadas antes de se 

submeter ao processo de seleção. 

A bolsa terá duração de até 12 meses (01/09/2025 à 31/08/2026). O valor da bolsa é 

de R$ 700,00.

1. OBJETO

Título do Projeto Capacidades  Dinâmicas  e  a  Vantagem  Competitiva  no 
Ambiente Organizacional

Unidade de Ensino Campus Palmeira das Missões
Departamento/Laboratório Departamento de Administração
Registro na UFSM n° 059514
Área do CNPq (3º nível) Administração Pública

2. CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO
Prazo de inscrição dos candidatos 01 a 06 de julho de 2025
Avaliação dos candidatos 07 a 09 de julho de 2025
Divulgação do resultado preliminar até 11 de julho de 2025
Prazo para solicitação de reconsideração do resultado 12 de julho de 2025
Análise dos pedidos de reconsideração 13 de julho de 2025
Envio do resultado final do Edital para publicação no 
portal de oportunidades de bolsas

até 18 de julho de 2025

Indicação do bolsista no Portal Conforme  cronograma  das  cotas 
PROBIC e PIBIC do Edital 017/2025 – 
IC Unificado

Período de vigência da bolsa e atividades do bolsista 01  de  setembro  de  2025  a  31  de 
agosto de 2026

3. DAS INSCRIÇÕES



Poderão se candidatar a esta cota, os  estudantes de graduação da UFSM regularmente 

matriculados  no  curso  de Administração  Diurno  ou  Noturno  do  campus  de  Palmeira  das 

Missões/RS.

As inscrições deverão ser realizadas de maneira on-line para o e-mail da coordenadora do 

projeto – gabriela.cappellari@ufsm.br com o assunto: Inscrição para seleção de bolsista.  Deve-se 

apresentar os seguintes documentos em “pdf”: 

 -Histórico escolar;

-Comprovante de matrícula atualizado no curso de graduação de Administração Diurno ou 

Administração Noturno do campus de Palmeira das Missões;

- Currículo Lattes atualizado (cadastrado na plataforma Lattes);

-  Carta  de intenção  assinada  e  com  a  previsão de disponibilidade  de  turnos  livres  para 

realização das atividades do projeto para o período de vigência da bolsa (ver modelo a seguir). Neste 

modelo,  marque  apenas  os  turnos  que  possivelmente  terá  livre  durante  a  semana).  Detalhes 

poderão ser dados durante as entrevistas.

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta
Manhã
Tarde
Noite

A realização  das  entrevistas  se  dará  conforme  o período indicado  no cronograma desse 

edital e serão agendadas diretamente com o aluno por meio do e-mail pelo qual o candidato realizou 

as inscrição (no e-mail será informado data, local e horário).

4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO e CLASSIFICAÇÃO

A seleção será realizada a partir da análise dos documentos enviados para inscrição do 

candidato e a partir de entrevistas.  A avaliação dos candidatos se dará por meio dos seguintes 

critérios, considerando os respectivos pesos:

- Histórico escolar – Peso 1,0
- Currículo Lattes – Peso 1,0
- Carta de intenção – Peso 3,0

            - Entrevista – Peso 5,0

Caso o(a) candidato(a) deixe de apresentar algum dos itens que não são obrigatórios do 

processo seletivo, será atribuída nota zero para esse item.

Os(as) candidatos(as) aprovados(as) serão classificados(as) na ordem decrescente das 

notas finais obtidas. 

mailto:gabriela.cappellari@ufsm.br


Serão considerados aptos aqueles candidatos com nota igual ou maior do que 7,0 (sete 

vírgula  zero),  sendo indicado o  mais  bem classificado,  enquanto  que os  demais  aptos  são 

automaticamente considerados suplentes em caso de desistência ou substituição de bolsista 

indicado.  Em caso de empate,  serão considerados os seguintes critérios:  a)  Nota entrevista; b)  

Histórico escolar.

O candidato selecionado será cadastrado no projeto de pesquisa vigente, na categoria de 

“participante”  ou  “colaborador”.  A  condição  de  “bolsista”  será  adotada  automaticamente  pelo 

sistema quando da indicação do aluno.

5. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E INDICAÇÃO DO BOLSISTA

O resultado preliminar será divulgado pelo docente por e-mail diretamente aos alunos 

inscritos  na  data  estabelecida  no  Cronograma.  Os  candidatos  poderão  interpor  pedido  de 

reconsideração  contra  o  resultado  inicial  por  e-mail  diretamente  ao  docente  na  data 

estabelecida no cronograma, contendo as justificativas pertinentes. 

Após a análise de eventuais pedidos de reconsideração, o resultado final de seleção 

realizada pelo docente será enviado para divulgação no site da UFSM até o dia 18 de julho de  

2025. Após a publicação e liberação da cota, o docente deverá cadastrar o bolsista no Portal de 

Projetos  e  indicar  o  bolsista  selecionado  no  Portal  do  Professor  no  prazo  previsto  no 

cronograma do Edital para cada tipo de bolsa. 

O docente deverá manter, sob sua responsabilidade, arquivo físico ou digital com as 

informações do processo seletivo contendo todas as documentações pertinentes ao processo.

Santa Maria, 27 de junho de 2025.

Profa. Dra. Gabriela Cappellari

Coordenadora do Projeto
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